PROJETO CONSTANTE DA PAUTA DIA 28/03/2025

	PRESIDENTE
	DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E O REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA, HAVENDO NÚMERO LEGAL, DECLARAM ABERTA A TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2025.



	PRESIDENTE
	PEÇO A SERVIDORA ANNY ANDRESSA QUE LEIA A PALAVRA DO DIA.



	1º SECRETARIO
	ANUNCIA O NOME DOS VEREADORES PRESENTES. E ANUNCIA OS AUSENTES. APÓS DEVOLVE A PALAVRA AO PRESIDENTE.



	PRESIDENTE
	PEÇO A DISPENSA DA LEITURA DA ATA ANTERIOR. QUEM FOR A FAVOR PERMANEÇA COMO ESTÁ. DECLARO APROVADA.



	PRESIDENTE
	PASSO A PALAVRA AO PRIMEIRO SECRETÁRIO PARA FAZER A LEITURA DOS TRABALHOS DE HOJE



	Projeto de lei n° 08/2025 autoria do	poder
Executivo.
	
Que alterar a Lei Municipal nº 699, de 04 de maio de 2017 e dá outras providências.



	PRESIDENTE
	VAMOS	DAR	INICIO	O	EXPEDIENTE	DO	DIA	QUE	SE INSCREVERAM.




	PRESIDENTE
	COLOCA	EM	DELIBERAÇÃO	VOTAÇÃO	O	SEGUINTE PROJETO:




[image: ]CÂMARA MUNICIPAL DE BETÂNIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR DECLARO ENCERRADA A SESSÃO
Betânia – PE | CEP: 56.670-000 - CNPJ: 11.478.674/0001-12 | www.betania.pe.leg.br Telefone: (87) 9 8152-6363 | camarabetania@gmail.com


[bookmark: _GoBack]
image1.png




